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Consêlho llrlrmíclFal de Sâúd€ d€ Batuíit{

RESOLUçÃO No. 91t2026 - CMSB

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE DE BATURITE - CMSB, no uso de suas competências
e atribuições conferidas pelas Leis Federais No 8.080/90 e 8.14219A, pela Lei Municipal No 2.459, de
09 de dezembro de 2025, do CMSB;

CONSIDERANDO a necessidade de composiçâo da Mesa Diretora do Conselho Municipal
de Saúde;

CON§IDERANDO a deliberação ocorrida na cerimônia de posse e eleição da mesa diretora
realizada no dia 04 de março de 2026;

CONSIDERANDO que o biênio anterior da Mesa Diretora se encerrou em 22 de agosto de
2025, tendo sido prorrogado excepcionalmente ate 22 de dezembro de 2025, para garantia
da continuidade administrativa e funcíonamento regular do Conselho Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a eleição/aprovação da nova Mesa Diretora para o biênio 202612027;

CONSIDER^ANDO que a atividade da respectiva mesa diretora citada nessa resolução se
iniciou na data que tomarão posse;

RESOLVE:

ART. ío: Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a Mesa Diretora do
Conselho Municipal de Saúde:

. Presidente: lngrid Maria Marques da Silva - Profissionalde Saúde;

. Vice-Presidente: Francisco ValderiAlves de Souza - Usuário;

. Secretária Geral: Roberta Maria Leite dos Santos Brito - Governo;

. Secretário Adjunto: Ronaldo Adriano Freitas - Usuário.

ART. 20: A Mesa Diretora exercerá suas funçôes conforme as competências previstas no
Regimento lnterno dg Conselho Municipalde Saúde.

ART. 30: O mandato da Mesa Diretora será de 2 anos, iniciando-se a partida data de posse
até 23 de agosto de2A27.

Art 40: Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PLENÁRIO DO CONSELHO MUNICIPAL DA SAUDE DE BATURTÉ/CE.

Baturité, 05 de março de 2026
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INGRID MARIA MARQUES DA SILVA
Presidenta do Conselho Municipal da Saúde de Baturité

FRANCISCO VALDERI ALVES DE SOUZA
Vice - Presídente do Conselho lilunicipal da Saúde de Baturité
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ROBERTA MARIA LEITE DOS SANTOS BRITO

Secretária Geral do Conselho Municípal da Saúde de Baturité

RONALDO ADRIANO FREITAS
Secretário Adjunto do Conselho Municipal da Saúde de Baturité

HOMOLOGAMOS A PRESENTE
DE êOà6.

RESOLUçÃO DO CMSB EM ê5 DE

Saflos
Salde

MARIA AUXI BESSA SANTOS
Secretária Municipal da Saúde de Baturité - Ce


